Irani - SC, 18 de Maio de 2010.

Exma. Senhora Prefeita Municipal
Adelaide Salvador


INDICAÇÃO

Os Vereadores Renato de Campos e Marco Osório de Oliveira, solicitam à Vossa Senhoria, que confeccione Projeto de Lei alterando o artigo 18 da Lei Complementar nº 917/1997.

Referido artigo prevê o desconto de 70% do valor do IPTU para os aposentados que possuírem uma única renda, cujo valor deverá ser igual ou inferior a dois salários mínimos e possuírem somente um imóvel no município.

No entanto, entendemos que os aposentados que preencham os requisitos acima deveriam receber isenção do IPTU.

Os aposentados de modo geral já sofrem com as constantes desvalorizações de suas aposentadorias, o que costuma ser agravado com os elevados gastos com remédios e despesas médicas. 
Pelas razões acima, a isenção do IPTU busca compensar outros prejuízos e dificuldades experimentadas por estas pessoas, que tanto já trabalharam, inclusive em prol de nosso município. 

Certos do acolhimento da presente indicação, desde já agradecemos elevando os mais altos votos de consideração e apreço.

Atentamente

                                      ​​​​

  Renato de Campos


Marco Osório de Oliveira
 Vereador do DEM



  Vereador do DEM
